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INDICAÇÃO   Nº  554,  DE   2003

Considerando que os Municípios de Salto e Indaiatuba vivem um acelerado processo de urbanização, intensificando dessa forma o relacionamento entre essas duas localidades;

Considerando que centenas de pessoas de ambos os Municípios, principalmente de Salto, fazem diariamente o trajeto Salto-Indaiatuba e vice-versa, eis que nesse trajeto localizam-se diversos bairros, indústrias e comércio que empregam milhares de trabalhadores;

Considerando que entre essas duas cidades não existe uma linha direta específica de Transporte Intermunicipal Coletivo de Passageiros, o que tem dificultado sobremaneira a locomoção de tais pessoas e principalmente dos trabalhadores;

Considerando que as únicas opções da população saltense para dirigir-se a Indaiatuba é tomando um ônibus de uma linha "convencional" existente entre esses Municípios, o quê acaba onerando sobremaneira tais trabalhadores em seu trajeto de ida e volta;

Considerando que é competência do Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, nos termos do inciso I, do artigo 7º, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 29.913/89, "autorizar a criação das linhas intermunicipais de transporte de passageiros";

Considerando, por fim, a resposta a nossa Indicação nº 1073, de 2002, fornecida pela ARTESP por meio do seu Ofício DGR 281/02, de 9 de setembro de 2002, relativa ao presente caso,

INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário dos Transportes seja dado prosseguimento a implantação da "linha" para os serviços de transporte coletivo intermunicipal de passageiros, classificado em "suburbano convencional" (§ 3º, item "4" e § 7º, itens "1" a "5", do artigo 13, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 29.913, de 12/05/89) entre Salto e Indaiatuba, de acordo com o Ofício ARTESP nº DGR 281/02.




Sala das Sessões, em 12-05-2003
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